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PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PLANEJAMENTO 172/2018 
 

 

 

PROPONENTE : MARCELLI  MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA. 

CNPJ: 03.098.864/0001-86 

Insc. Estadual: 062.022.435-0071                                            Insc. Municipal: 149929001X 

Endereço: Av. Um, 163, Califórnia, Belo Horizonte/ MG      CEP:30855-075 

 

                                                     

                                                             Dados Bancários 
                                                               Banco: 001 – Brasil 

Telefax: (31) 2559-521 0                                                                              Agência: 3495-9 

E-mail: licitacao@lorenzzo.ind.br                                                               Conta Corrente: 1066779-6            

 

 

 

Nome do Signatário: Marcelino Antônio dos Santos 

CPF do signatário: 355.295.556-91 

Identidade do signatário: M1.173.359 

Nacionalidade do signatário: Brasileiro 

 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias  

PRAZO DE ENTREGA: 30 (TRINTA) dias conforme edital 

GARANTIA: conforme edital 

PAGAMENTO: conforme edital 

LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado da unidade solicitante conforme edital 

 

 

 

 

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais Frete até o destino e  

quaisquer outros ônus que ÔNUS que porventura possam recair sobre o fornecimento Do objeto da presente  

licitação, e que estou de acordo com todas  as  normas deste Edital e seus Anexos. 

  

 
 
 
 
 

mailto:licitacao@lorenzzo.ind.br
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Item Especificações do Item 
COD. 
SIAD 

UND 
QTD 
Total 

Preço 
Marca/modelo 

Unitário Total 

2 

Mesa para microcomputador: 
dimensões: tampo 120x70cm, 
altura 68cm, profundidade 
70cm. Mesa plana sem teclado 
destacado, tampo único; 
estrutura totalmente em aço 
com tubos de perfil retangular 
chapa 20 (0,90mm), tendo as 
traves verticais 70 de largura 
por 30 de espessura. As 
pontas dos tubos deverão ser  
fechadas ou arrematadas com 
ponteiras plásticas na cor 
preta; painel horizontal, que  
compõe a  estrutura,  também  
em aço, cobre  praticamente 
toda a  extensão do tampo, 
sendo fixado junto ao mesmo, 
medindo 25cm de altura por 
110cm de comprimento, 
juntamente com as traves 
internas verticais; os perfis 
horizontais superiores, onde 
será apoiado e fixado o tampo, 
tem 5cm de altura por 3cm de 
largura e 60cm de 
comprimento; os perfis 
horizontais inferiores (pés)  tem 
5cm de altura por 3 cm de 
largura e 70cm de 
comprimento; toda a estrutura 
metálica da mesa deverá ser 
pintada eletrostaticamente em  
epóxi texturizado na cor preto 
fosco fosforizado e curada em 
estufa; tampo em MDP com 
espessura de 25mm, revestido 
de melamínico na cor cinza-
claro em estufa;tampo em 
MDP com espessura de 25mm, 
revestido de melamínico na cor 
cinza-claro, cristal ou platina, 
bordas arredondadas, os 
cantos do tampo devem ser 
arredondados,com porcas em 
metal embutidas para prender 
a estrutura nos locais devidos 
por meio de parafusos, de 
modo a permitir várias 
montagens e desmontagens da 
mesa sem estragar o 
aglomerado; quatro sapatas 
reguladoras de nível; cor do 
tampo cinza claro; acabamento 
ao redor de toda a extensão do 
tampo em fita ABS preta de 
3,0mm de espessura, com as 
quinas arredondadas, aplicada 
pelo sistema hot-melt. 

1367056 un 300 R$185,00 R$55.500,00 LORENZZO LZZ251260 
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3 

Mesa para impressora. Tampo: 
aglomerado com acabamento 
tipo fórmica; tipo: mesa plana, 
tampo único; estrutura: aço 
com tubos de perfil retangular; 
dimensões: tampo:70x60cm / 
mesa:68cm (alt) x 50cm(prof); 
mesa de impressora com 
estrutura totalmente em aço, 
com tubos de perfil retangular, 
parede com no mínimo 0,90 
mm de espessura, tendo as 
traves verticais 7cm de largura 
por 3cm de espessuras pontas 
dos tubos deverão ser 
fechadas ou arrematadas com  
ponteiras plásticas na cor 
preta; painel horizontal, que 
compõe a estrutura, também 
em aço com espessura  
mínima de 0,90 mm de parede, 
sendo fixado nas laterais dos 
pés, através de 4 (quatro) 
parafusos com porcas, junto ao 
tampo, medindo 25cm(alt) x 
50cm(prof); os perfis 
horizontais superiores, onde 
será apoiado e fixado o tampo, 
tem 5cm(alt)x 3cm(larg) x 
44cm(comp); os  perfis 
horizontais inferiores (pés) têm 
as mesmas medidas; toda a 
estrutura metálica da mesa 
deve ser pintada 
eletrostaticamente em epóxi 
texturizado na cor preta fosca 
fosfatizado e curada em estufa; 
tampo em aglomerado com 
acabamento superior em 
material do tipo fórmica 
texturizada ou equivalente, 
18mm de espessura, bordas 
arredondadas, com porcas  em 
metal, embutida para prender a 
estrutura nos locais devidos, 
por meio de parafusos, de 
modo a permitir varias 
montagens e desmontagens da 
mesa sem estragar o 
aglomerado; quatro sapatas 
reguladoras de nível;cor do 
tampo:gelo(cinza bem claro); 
acabamento ao redor de toda a 
extensão do tampo em PVC, 
na cor preta, com os cantos 
arredondados. 

1366890 un 300 R$139,60 R$41.880,00 LORENZZO LZZ257060 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA LOTE 2 E 3 : R$97.380,00 ( NOVENTA E SETE MIL, TREZENTOS E OITENTA 

REAIS) 
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2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA:   

 

2.1) PRAZO DE ENTREGA: 30  DIAS, contados do recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento  

 

2.2) PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO COM DEFEITO: 7 DIAS, contados da solicitação  

 

2.3) PRAZO DE GARANTIA (ESTENDIDA): 12 MESES, contados da data da emissão da nota fiscal respectiva   

 

2.4) PRESTAÇÃO DA GARANTIA: Se o prazo de garantia for superior ao legal, o licitante deverá, no ato da entrega da nota 

fiscal, repassar à contratante termo ou certificado de garantia, constando a cobertura de todo o objeto, pelo período definido no 

item 2.3 desta proposta. 

2.4.3) Os custos com transporte para fins de execução de serviços relativos à garantia, inclusive  

 

2.4.1) A garantia inclui todos os seus acessórios e deve ser oferecida pelo fabricante (ou fornecedor). 

 

2.4.2) A garantia será prestada por empresa credenciada pelo fabricante, preferencialmente situada na Região Metropolitana de 

Belo Horizonte (RMBH – LC Nº 63/02), sendo indicada(s): 

 

2.4.3) Os custos com transporte para fins de execução de serviços relativos à garantia, inclusive 

quando realizados fora da RMBH, serão arcados exclusivamente pela contratada.  

Empresa (razão social):MARCELLI MOVEIS 

CNPJ:03.098.864/0001-86 

Endereço: Av Hum 143 Bairro Califórnia  Belo Horizonte -MG 

Telefone: (31) 2559-5210 Fax: 2559-5205 

E-mail: licitação@lorenzzo.ind.br 

 
Contagem 25 de Junho de 2018 
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 ______________________________________________________ 
Marcelli Móveis Para Escritório e Informática Ltda-EPP 

Marcelino Antônio dos Santos 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO (REGULARIDADE) 

 

Processo Licitatório nº 172/2018  

 

Objeto: aquisição de mobiliários diversos. 

A empresa MARCELLI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA  inscrita no CNPJ sob o no. 

03.098.864/0001-86, localizada na Av Hum 163, bairro California – Belo Horizonte - Mg por intermedio de 

seu representante legal Sr.(a) MARCELINO ANTÔNIO DOS SANTOS  portador do Documento de 

Identidade no. M1.173.359, inscrito no CPF sob o 355.295.556-91 DECLARA, DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sob controle de grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, já participante desta licitação 

como controlador de outra empresa. 

 

DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, alterada pela Resolução nº 172/2017, que não possui em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente 
às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, inclusive no período 
compreendido entre os 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital até a presente data. 

Belo Horizonte, 25 de Junho 2018   
 

 

 ___________________________________________________ 
Marcelli Móveis Para Escritório e Informática Ltda-EPP 

Marcelino Antônio dos Santos 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO (NÃO EMPREGA MENOR) 

 

Processo Licitatório nº 172/2018  

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de mobiliários diversos. 

 

 

A empresa MARCELLI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA  inscrita no CNPJ sob o no. 

03.098.864/0001-86, localizada na Av Hum 163, bairro California – Belo Horizonte - Mg por intermedio de 

seu representante legal Sr.(a) MARCELINO ANTÔNIO DOS SANTOS  portador do Documento de 

Identidade no. M1.173.359, inscrito no CPF sob o 355.295.556-91 , DECLARA, para os fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(.....) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Belo Horizonte, 25 de junho 2018   

 

 

 ___________________________________________________ 
Marcelli Móveis Para Escritório e Informática Ltda-EPP 

Marcelino Antônio dos Santos 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO (ME/EPP) 

 

Processo Licitatório nº 172/2018  

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de mobiliários diversos. 

  

A empresa MARCELLI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA  inscrita no CNPJ sob o no. 
03.098.864/0001-86, localizada na Av Hum 163, bairro California – Belo Horizonte - Mg por intermedio de seu 
representante legal Sr.(a) MARCELINO ANTÔNIO DOS SANTOS  portador do Documento de Identidade no. 
M1.173.359, inscrito no CPF sob o 355.295.556-91 ,  DECLARA, sob pena de responder pelos crimes cominados no 
art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica) e no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, que cumpre os requisitos 
legais para sua qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123/06, e na Lei Estadual nº 20.826/13. 

DECLARA ainda ter conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido retromencionado, as informações 
registradas no Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual – SIARE - SEF/MG e no Cadastro Geral de 
Fornecedores – CAGEF acerca de seu porte devem corresponder à realidade, sendo seu dever conferir sua exatidão 
e mantê-las em conformidade com as regras de enquadramento previstas no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 
123/06. 

( x ) Ressalva: declaro que minha empresa possui restrição referente à documentação fiscal e trabalhista e 
que utilizarei o prazo previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 123/06, para que possa 
regularizar a situação quando for declarado vencedor do certame. 

 
Belo Horizonte, 25 de junho 2018   

 

 

 ___________________________________________________ 
Marcelli Móveis Para Escritório e Informática Ltda-EPP 

Marcelino Antônio dos Santos 

 

 


